
SEGUNDA-FEIRA, 2 AGO 1982 DIÁRIO DA JUSTIÇA 7179

Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

fST-11.841 -82
(ES-110-82)

Efeito Suspensivo
Requerente: Serviço Nacional de Apren­

dizagem Industrial — Senai. Advogado: Jo­
sé Maria de Souza Andrade. Requerido: 
Sindicato dos Professores do Estado do 
Rio Grande do Sul. 4? Região.

Despacho
Em dois pontos pede o Serviço Nacional 

de Aprendizagem Industrial — Senai seja 
atribuído efeito suspensivo ao recurso or­
dinário por ele oferecido contra decisão do 
Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4? Re­
gião, nos autos da ação de dissídio coletivo 
instaurado pelo Sindicato dos Professores 
do Estado do Rio Grande do Sul:

I — Aumento de 6%, a título de produtivi­
dade;

II — Desconto Sindical.
O Tribunal Pleno possui um entendimen­

to uniforme, com relação à primeira cláusu­
la.

A Lei n? 6.708-79 dispõe sobre a incidên­
cia da produtividade nos aumentos sala­
riais.

A Lei, no entanto, é omissa com relação 
ao quantum desse índice.

Sendo assim, o Tribunal achou por bem • 
em fixá-lo em 4%.

Como não foi este o entendimento adota­
do, defiro o pedido, no que exceder os 4%.

A matéria contida na segunda cláusula 
possui, também, entendimento pacífico 
neste Tribunal.

ATA DA VIGESSIMA SESSÃO ORDINÃRIA 
DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL SU­
PERIOR DO TRABALHO
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Marco 

Aurélio.
Procurador: Dr. José Maria Caldeira.
Secretária: Sra. Maria das Graças Cala- 

zans Barreira.
As 13h estavam presentes os Exmos. Se­

nhores Ministros Fernando Franco, lldélio 
Martins, João Wagner, o Exmo. Sr. Ministro 
Prates de Macedo esteve presente para jul­
gar os processos em que apôs visto e o Ex­
mo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel partici­
pou, como convocado, para desempatar vá­
rias feitos. Foi lida e aprovada a ata da Ses­
são anterior. Não havendo matéria de ex­
pediente passou-se aos julgamentos.

Processo AI-5.252-81, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi­
dente do TRT 2! Região, sendo agrte. João 
Temóteo de Andrade (Dr. Eduardo do Vale 
Barbosa) e agrdo. Cia. Municipal de Trans­

A orientação tem sido, de modo unâni­
me, de subordinar o desconto assistencial 
à não oposição do empregado até dez (10) 
dias antes de efetuado o primeiro paga­
mento reajustado.

Como a decisão Regional não se encon­
tra de acordo com este entendimento, defi­
ro o pedido.

Isto posto, defiro o pedido de efeito sus­
pensivo a ambas as cláusulas.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Re­
gional do Trablaho da 4? Região.

Brasília, 27 de julho de 1982 — Carlos Al­
berto Barata Silva, Ministro-Presidente.

Primeira Turma

portes Coletivos (Dra. Maria Madalena de 
Oliveira). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro ll­
délio Martins, tendo a Turma resolvido una­
nimemente, dar provimento ao agravo. Pro­
cesso AI-5.850-81, relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do TRT 8? Região, 
sendo agrte. Fundação Serviços de Saúde 
Pública (Dr. A. Aírton Ribeiro) e agrdo. Afro 
de Aquino Borges e outros (Dr. Paulo Cé­
sar de Clivei-a). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro João Wagner, tendo a Turma resolvi­
do unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo AI-6.027-81, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
TRT 8? Região, sendo agrte. Cia. Amazônia 
Têxtil de Aniagem (Cata) (Dr. Fernando Cal- 
ves Moreira) e agrdo. Fernando Pereira (Dr. 
Joaquim Lopes de Vasconcelos). Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Min. João Wagner, tendo a 
Turma resolvido sem divergência, dar pro­
vimento ao agravo, para mandar processar 
a revista com as cautelas legais. Processo 
AI-6.471-81, relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do juiz presidente do 
TRT 2? Região, sendo agrte. Dourival Este- - 
vão Bezerra (Dr. Antonio de Souza Filho) e 
agrdo-Escritório de Engenharia S. Wolos- 
ker. Foi relator o Exmo. Sr. Min. João Wag­
ner, tendo a Turma resolvido por maioria, 
negar provimento ao agravo, vencido o Ex­
mo. Sr. Min. João Wagner, relator. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Sr. Min. lldélio Martins. 
Processo AI-74-82, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presiden­
te do TRT 2a Região, sendo agrte. Ferro 
Enamel do Brasil Ind. e Com. Ltda. (Dr. 
Aracy Almeida Spuri) e agrdo. Geraldo Al­
ves dos San-tos (Dr. Eliseo Alberto Jorge). 
Foi.relator o Exmo. Sr. Min. João Wagner, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo Al- 
115-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT 9? 
Região, sendo agrte. Centrais Elétricas de 
Santa Catarina S.A. — Celesc (Dr. Mauri 
Dirceu de Araújo Gomes) e agrdo. Mário 
Antonio de Azevedo (Dr. Nestor A. Malvez- 
zi). Foi relator o Exmo. Sr. Min. João Wag­
ner, tendo a Turma resolvido unanimemen­
te, negar provimento ao agravo. Processo 
AI-120-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT 9? 
Região, sendo agrte. Banco Brasileiro de 
Descontos S.A. (Dr. José Carlos Farah) e 
agrdo. Rui Fernandes Rodrigues (Dr. Nei- 
ron Luiz de Carvalho). Foi relator o Exmo. 
Sr. Min. João Wagner, tendo a Turma resol­
vido unanimemente negar provimento ao 
agravo. Processo AI-121-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT 9? Região, sendo agrte. 
Banco Brasileiro de Descontos S.A. (Dr. 
José Carlos Farah) e agrdo. Herivalto de 
Souza (Dr. Nilo Sérgio Gonçalves). Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Min. Fernando Franco, ten­
do a Turma resolvido unanimemente, negar 
provimento ao agravo. Processo AI-133-82 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz presidente do TRT 1? Região, 
sendo agrte. Dimas de Freitas Manhães 
(Dr. Paulo Leal Neto Machado) e agrdo. 
Cia. Estadual de Aguas e Esgotos — Cedae 
(Dr. José Francisco Neto Campinho). Foi 
relator o Exmo. Sr. Min. Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo Al- 
118-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho dó. juiz presidente do TRT 9? 
Região, sendo agrte. Banco Brasileiro de 
Descontos S.A. (Dr. José Carlos Farah) e 
agrdo. José Cláudio Zanardi (Dr. Vivaldo 
Silva da Rocha). Foi relator o Exmo. Sr. 
Min. lldélio Martins, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo AI-233-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT 1? Região, sendo agrte. 
José Anchieta de Morais Rego (Dr. Alino 
da Costa Monteiro) e agrdo. Rede Ferroviá­
ria Federal S.A. (Superintendência Regio­
nal Rio de Janeiro SR-3) (Dr. Eduardo Sér­
gio de Lima). Foi relator o Exmo. Sr. Min. 
Fernando Franco, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-148-82, re'ativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi­
dente do TRT 4? "Região, sendo agrte. S.A. 
o Estado de São Paulo (Dr. Thiago Roberto 
Varmento Leite) e agrdo. Mário de Almeida 
Lima (Dr. Hugo Mósca). Foi relator o Exmo. 
Sr. Min. lldélio Martins, tendo a Turma re-
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solvido unanimemente, negar provimento 
ao a gravo. Processo AI-211-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT 2? Região, sendo agrte. 
Petróleo Brasileiro S.A. — Petrobrás (Dr. 
Cláudio A. F. Fernandes) e agrdo. Benedic- 
ta Azevedo dos Santos Cruz (Dr. Sérgio Ro­
berto Alonso). Foi relator o Exmo. Sr. Min. 
João Wagner, tendo a Turma resolvido una­
nimemente, negar provimento ao agravo. 
Processo AI-218-82, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presiden­
te do TRT 2? Região, sendo agrte. Fábrica 
Nacional de Implementos Howard S.A. (Dr. 
Gilberto Giglio) e agvdo. João Lucena da 
Silva (Dr. Sérgio Roberto Alonso). Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar pro­
vimento ao agravo. Processo AI-220-82, re­
lativo ao agravo de Instrumento de despa­
cho do juiz presidente do TRT 2? Região, 
sendo agrte. Rubens Meirelles (Dr. S. Rie- 
del de Figueiredo) e agrdo. Fepasa — Fer­
rovia Paulista S.A. (Dr. Antonio Joaquim de 
Souza). Foi relator o Exmo. Sr. Min. João 
Wagner, tendo a Turma resolvido sem di­
vergência dar provimento ao agravo para 
mandar processar a revista. Processo RR- 
4.020-81, relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT 1? Região, sendo recte. 
Unibanco — União de Bancos Brasileiros 
S.A. (Dr. Wanderley Valladares Gaspar) e 
recdos. Manoel Onofre M. Ribeiro e outros 
(Dr. Jorge Couto de Carvalho). Foi relator o 
Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins, e revisor o 
Exmo. Sr. Min. João Wagner, tendo a Tur­
ma resolvido unanimemente, conhecer da 
revista, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que a execução se restrin­
ja aos efeitos da coisa julgada, atenta aos 
verbetes do Prejulgado 52 e Súmula 113. 
Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Min. Mar­
co Aurélio. Processo AI-222-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do júiz 
presidente do TRT 2? Região, sendo agr- 
tes. José Faustino dos Santos e outros (Dr. 
Eraldo A. Rodrigues Franzese e agrdo. Cir- 
ne — Cia. Industrial do Rio Grande do Nor­
te (Dra. Maria Angela Votta). Foi relator o 
Exmo. Sr. Min. João Wagner, tendo a Tur­
ma resolvido sem divergência dar provi­
mento ao agravo para mandar processar a 
revista. Processo AI-273-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da 6’ Região, sendo 
agrte. Indústria Açucareira Antônio Martins 
de Albuquerque S.A. (Dr. Carlos Alberto de 
Paz Portela) e agrdos. José Soares da Silva 
e outros (Dr. Cícero José Martins da Silva). 
Foi relator o Exmo. Sr. Min. João Wagner, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo Al- 
282-82, relativo ao agravo de-instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT 6a 
Região, sendo agrte. Banco Brasileiro de 
Descontos S.A. (Dr. Ely Alves Cruz) e agr­
do. Carlos Alberto Melo de Carvalho (Dr. 
Joaquim Fornellos Filho). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Min. João Wagner, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, não conhecer do 
agravo. Processo AI-283-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT 6? Região, sendo agrte. 
Empresa de Transportes Atlas Ltda. (Dr. 
Carmerindo Santos) e agrdo. Manoel José 
da Silva (Dr. José Hugo dos Santos). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins, tendo 
a Turma resolvida por maioria, dar provi­
mento ao agravo, para mandar processar a 
revista, vencido o Exmo. Sr. Min. Marco 
Aurélio. Processo AI-285-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT 6? Região, sendo agrte. 
Inds. e Com. Anti-Furt Ltda. (Dr. João Rê- 
go) e agrdo. Paulo Roberto Bahri (Dr. José 
Maria de Almeida). Foi relator o Exmo. Sr.' 
Min. Ildélio Martins, tendo a Turma resolvi­
do unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo AI-288-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT 6? Região, sendo agrte. 
Ondunorte Ltda. (Dr. Paulo Azevedo) e agr­
do. Maria José da Silva (Dra. Maria Lúcia 
Soares de Albuquerque). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Min. Fernando Franco, tendo a Tur­
ma resolvido unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. Processo AI-294-82, relati­
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT 6? Região, sendo 
agrte. Propasa Nordeste S.A. (Dr. Cândida 
Rosa Pinto de Souza) e agrdo. José Salus- 

tiano da Silva e outros (Dra. Anita Cardim). 
Foi relator o Exmo. Sr. Min. João Wagner, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo Al- 
298-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT 2? 
Região, sendo agrte. Telecomunicações de 
São Paulo S.A. — Telesp (Dra. Ana Maria 
Alencar Lameiro da Costa) e agrdos. Wal- 
demar Millani e outros (Dr. Orlando A. Cá- 
pella Fernandes). Foi relator o Exmo. Sr. 
Min. Ildélio Martins, tendo a Turma resolvi­
do unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo AI-302-82, relativo ao 
agrávo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT 2? Região, sendo agrte. 
Telecomunicações de São Paulo S. A. — 
Telesp (Dr. Fernando de Oliveira Geribello) 
e agrdos. Waldomiro Cardoso e outros (Dr. 
Djalma da Silveira Allegro). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Min. João Wagner, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimen­
to ao agravo. Processo AI-303-82, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT 2? Região, sendo 
agrte. Seebla — Serviços de Engenharia 
Emílio Baumgart Ltda. (Dr. Alberto Pimen­
ta Júnior) e agrdo. João Evangelista Ferrei­
ra (Dr. Nerly R. Nettuzzi). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Min. Fernando Franco tendo a Tur­
ma resolvido unanimemente, negar provi­
mento ao agravo.'Processo AI-309-82, relati­
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT 2? Rggião, sendo 
agrte. Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo (Dra. Sonia Steman) e agrdo. There- 
zinha de Jesus Villaça Cassiolato (Dr. Raul 
Schiwinden Júnior). Foi relator o Exmo. Sr. 
Min. Ildélio Martins, tendo a Turma resolvi­
do unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo AI-310-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT 2a Região, sendo agrte. 
Prefeitura do Município de São Paulo (Dra. 
Carmen Garcia S. Marza dos Santos) e agr­
do. Edison Nunes Vital (Dr. Bernardo Sin- 
der). Foi relator o Exrrto. Sr. Min. Ildélio 
Martins, tendo a Turma resolvido sem di­
vergência, dar provimento ao agravo, para 
mandar processar a revista. Processo Al- 
311-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT 2? 
Região, sendo agrte. Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo (Dr. Jorge Eluf Neto) 
e agrdo. Fumio Tani (Dr. Raul Schwinden 
Júnior). Foi relator o Exmo. Sr. Min. Fer­
nando Franco, tendo a Turma resolvido 
sem divergência, dar provimento ao agra­
vo, para mandar processar a revista. Pro­
cesso AI-321-82, relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do juiz presidente 
do TRT 1? Região, sendo agrte. Galeto Cala 
o Bico Ltda. (Dr. Ricardo Alves da Cruz) e 
agvdo. João Rodrigues de Castro (Dr. J. 
Aleudo de Oliveira). Foi relator o Exmo. Sr. 
Min. Ildélio Martins, tendo a Turma resolvi­
do unanimemente, não conhecer da revis­
ta. Processo AI-325-82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi­
dente do TRT 9? Região, sendo agrte. Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Dr. Edson Martins 
da Silva e agrdo. Galdino Macanhan e ou­
tros (Dr. Dante Luiz Tomas de Andrade). 
Foi relator o Exmo. Sr. Min. Fernando Fran­
co, tendo a Turma resolvido sem divergên­
cia, dar provimento ao agravo, para mandar 
processar a revista. Processo AI-333-82, re­
lativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do juiz presidente do TRT 2? Região, 
sendo agrte. Fazenda do Estado de São 
Paulo (Dr. Carlos Alberto Rocha) e agrdo. 
Marlise Luisa de Melo (Dr. Raul Schwin­
den). Foi relator o Exmo. Sr. Min. João 
Wagner, tendo a Turma resolvido sem di­
vergência dar provimento ao agravo, para 
mandar processar a revista. Processo Al- 
336-82, relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do fuiz presidente do TRT da 2? 
Região, sendo agrte. Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo (Dra. Sonia Sterman) 
e agrdo. Onivaldo Rovina Trovo (Dr. Raul 
Schwinden Júnior). Foi relator o Exmo. Sr. 
Min. Fernando Franco, tendo a Turma re­
solvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo AI-364-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT 5? Região, sendo agrte. 
Rede Ferroviária Federal S.A. (Dr. Eduardo 
Silva Costa) e agrdo. Divaldo José Lopes 
dos Santos (Dr. Ailton Daltro Martins). Foi 
relator o Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins, 

tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo Al- 
368-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT 5? 
Região, sendo agrte. Ultratec Engenharia 
S.A. (Dr. Fernando Fontes) e agrdo. De- 
merval da Silva Florência e José Carlos Mo­
reira (Dr. Albérico de Oliveira Castro). Foi 
relator o Exmo. Sr. Min. João Wagner, ten­
do a Turma resolvido unanimemente, negar 
provimento ao agravo. Processo AI-369-82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz presidente do TRT 5? Região, 
sendo agrte. Ultratec Engenharia S.A. (Dr. 
Fernando Fontes) e agrdos. José Augusto 
Alves Ribeiro e outro (Dr. Jaime David Mo­
raes Libório). Foi relator o Exmo. Sr. Min. 
Fernando Franco, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-370-82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi­
dente do TRT da 5? Região, sendo agrte. 
Petróleo Brasileiro S.A. Petrobrás (Dr. Dil- 
ton Meirelles Bonfim) e agrdo. Cosme Ro­
cha (Dr. Albérico de Oliveira Castro). Foi 
relator o Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
não conhecer da revista. Processo AI-373- 
82, relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do TRT da 2? 
Região, sendo agrte. Iracema Rosa Roque 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende) e agrdo. 
Cia. Fiação e Tecidos Santa Maria (Dr. Car­
los Afonso Filho). Foi relator o Exmo. Sr. 
Min. João Wagner, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-374-82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi­
dente do TRT da 2? Região, sendo agrte. 
Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo (Dr. Jorge Ely Neto) agrtes. May 
Aoun e outros (Dr. Raul Schwinden Júnior). 
Foi relator o Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins, 
tendo a Turma resolvido dar provimento ao 
agravo, para mandar processar a revista, 
unanimemente. Processo AI-382-82, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 9? Região, sendo 
agrte. Prefeitura do Município de Lages 
(Dr. Luiz Assunção Vieira Valente) e agrdo. 
Ivan César Ranzolin (Dr. Ivan César Ranzo- 
lin). Foi relator o Exmo. Sr. Min. Ildélio Mar­
tins, tendo a Turma resolvido unanimemen­
te, negar provimento ao agravo. Processo 
AI-383-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT da 
1? Região, sendo agrte. Besouro Veículos 
Ltda (Dr. Antonio Carlos Ferreira) e agrdo. 
Reginaldo L. de Lira. Foi relator o Exmo. 
Sr. Min. Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimen­
to ao agravo. Processo AI-390-82, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2? Região, sendo 
agrte. Banco do Brasil S.A. (Dr. Dilson Fur­
tado) e agrdo. José Gomes Campos (Dr. 
Sérgio Roberbo Alonso). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Min. João Wanger, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimen­
to ao agravo. Processo AI-393-82, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2? Região, sendo 
agrte. Lídio Silva Melo (Dr. Carlos Manoel 
Barberan) e agrdo. Alfredo Villanova S.A. 
— Ind. e Com. Foi relator o Exmo. Sr. Min. 
Fernando Franco, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-397-82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi­
dente do TRT 2a Região, sendo agrte. Fa­
zenda Pública do Estado de São Paulo (Dr. 
Carlos Alberto Rocha) e agrdo. Flávio Hen­
rique Volpi Abreu (Dr. Raul Shwinden). Foi 
relator o Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
dar provimento ao agravo, para mandar 
processar a revista. Processo AI-405-82, re­
lativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do juiz presidente do TRT 3? Região, 
sendo agrte. Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Dr. Marcos Di lorio) e agrdo. Alaôr Borges 
(Dr. Jorge Estefane Baptista de Oliveira). 
Foi relator o Exmo. Sr. Min. Fernando Fran­
co, tendo a Turma resolvido unanimemen­
te, negar provimento ao agravo. Processo 
AI-409-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT da 
3? Região, sendo agrte. Dicopel — Divulga­
dora Comercial Pqdagógica Ltda. (Dr. Bal­
tazar Vilaça de Melo) e agrdo. Jair Caetano 
e José Geraldo dos Santos (Dr. Marco Au­

rélio P. Gonçalves de Souza). Foi, relator o 
Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins. Tendo a Tur­
ma resolvido unanimemente, negar provi­
mento aõ agravo. Processo AI-413-82, relati­
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3? Região, 
sendo agrte. Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Dr. Pedro Alcântara Batista) e agrdo. Gi-' 
zelda Maria Catta Preta Garcez (Dr. Jorge 
Estefane Baptista de Oliveira). Foi relator o 
EStmo. Sr. Min. Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, dar provi­
mento ao agravo para mandar processar a 
revista. Processo AI-416-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da 3? Região, sendo 
agrte. Djalma Rezende Coutinho (Dra. Lú­
cia da Costa Matoso) agrdo. Banco Real 
S.A. (Dr. Pedro J. Sepúlveda Pertence). Foi 
relator o Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo Al- 
417-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT 3? 
Região, sendo agrte. Banco Real S.A. (Dr. 
Geraldo Cezar Franco). Foi relator o Exmo. 
Sr. Min. Ildélio Martins, tendo a Turma re­
solvido unanimemente, dar provimento ao 
agravo, para mandar processar a revista. 
Processo AI-420-82, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presiden­
te do TRT 1? Região, sendo agrte. Capemi 
Seguradora S.A. (Dr. Paulo Sérgio Silva de 
Oliveira Sá) e agrdo. Jorge Machado dos 
Santos (Dr. Roberto Camargo). Foi relator o 
Exmo. Sr. Min. João Wagner, tendo a Tur­
ma resolvido unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. Processo AI-421-82, relati­
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT 3? Região, sendo 
agrte. Banco Brasileiro de Descontos S.A. 
(Dra. Maria Aparecida de Oliveira e Silva) e 
agrdo. Marcos Paiva (Dr. José Torres das 
Neves). Foi relator o Exmo. Sr. Min. Fer­
nando Franco, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-422-82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi­
dente do TRT 3? Região, sendo agrte. Mar­
cos Paiva (Dr. José Torres das Neves) e 
agrdo. Banco Brasileiro de Descontos S.A. 
(Dra. Maria Aparecida de Oliveira e Silva). 
Foi relator o Exmo. Sr. Min. Fernando Fran­
co, tendo a Turma resolvido unanimemen­
te, dar provimento ao agravo, para mandar 
processar a revista. Processo AI-431-82, re­
lativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do juiz presidente do TRT da 8? Re­
gião, sendo agrte. Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S.A. (Dr. Luiz da Cruz 
Loureiro) e agrdo. Hermano Rodrigues de 
Matos (Dr. Itair Silva). Foi relator o Exmo. 
Sr. Min. João Wagner, tendo a Turma resol­
vido unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo AI-433-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da 5? Região, sendo 
agrte. Sorvane Sorvetes e Produtos Ali­
mentícios do Nordeste S.A. (Dr. Carlos Ar­
tur Chagas Ribeiro). Foi relator o Exmo. Sr. 
Min. Ildélio Martins, tendo a Turma resolvi­
do unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo AI-437-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da 9? Região, sendo 
agrte. Carbonífera Próspera S.A. (Dr. Wi- 
Ihen Voss) e agrdo. Túlio Carnin Filho (Dr. 
Edésio Franco Passos). Foi relator o Exmo. 
Sr. Min. Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimen­
to ao agravo. Processo AI-44-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT 2? Região, sendo agrte 
Sociedade Técnica de Fundições Gerais 
S.A. — Sofunge (Dr. José Alberto Couto 
Maciel) e agrdo. José Astolfo da Silva Filho 
(Dr. Renato Rodrigues Ferreira). Foi relator 
o Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar pro­
vimento ao agravo. Processo AI-447-82, re­
lativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do juiz presidente do TRT da 2? Re­
gião, sendo agrte. Constantino Ribeiro Ro­
cha (Dr. S. Riedel de Figueiredo) e agrdo. 
Banco do Estado de São Paulo S.A. (Dr. 
Antonio Manoel Leite). Foi relator o Exmo. 
Sr. Min. Ildélio Martins, tendo a Turma re­
solvido unanimemente, negar provimento 
ao agrvo. Processo AI-448-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT 2? Região, sendo agrte.
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Banespa S.A. — Serviços Técnicos e Admi­
nistrativos (Dr. Mário da Silva Brandão) e 
agrdo. Raimundo Dantas Miranda (Dr. S. 
Riedel de Figueiredo). Foi relator o Exmo. 
Sr. Min. Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimen­
to ao agravo. Processo AI-494-82, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT 2? Região, sendo 
agrte. Banco Real S.A. (Dr. José Ademar 
Borges) e agrdo. Carlos Alberto Odilon 
Maia (Dr João José Sady). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Min. Ildélio Martins, tendo a Turma 
resolvido sem divergência dar provimento 
ao agravo, para mandar processar a revis­
ta. Processo AI-495-82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi­
dente do TRT 2? Região, sendo agrte. José 
Carlos Vilarinho (Dr. José Tôres das Ne­
ves) e agrdo. Banco de Crédito Nacional 
S.A. Foi relator o Exmo. Sr. Min. Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Pro­
cesso AI-451-82, relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do juiz presidente 
do TRT 2? Região, sendo agrte. Fepasa — 
Ferrovia Paulista S.A. (Dra. Maria Cristina 
Moreira Cambiaghi) e agrdo. Ariindo Medi- 
na Sanches e outros (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Exmo. Sr. Min. 
João Wagner, tendo a Turma resolvido una­
nimemente, negar provimento ao agravo. 
Processo AI-463-82, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presiden­
te do TRT da 2? Região sendo agrte. Ma­
nuel Armando Moura Filho (Dr. Alino da 
Costa Monteiro) e agrdo. Cia. Docas do 
Estado de São Paulo (Dr. Eduardo Caccia- 
ri). Foi relator o Exmo. Sr. Min. João Wag­
ner, tendo a Turma resolvido unanimemen­
te, negar provimento ao agravo. Processo 
AI-473-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT 2? 
Região, sendo agrte. Cia Municipal de 
Transportes Coletivos (Dra. Maria Madale­
na Oliveira) e agrdo. Ariindo Félix de Olivei­
ra (Dr. S. Riedel de Figueiredo). Foi relator 
o Exmo. Sr. Min. João Wagner, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, dar provi­
mento ao agravo, para mandar processar a 
revista. Processo AI-486-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da 2? Região, sendo 
agrte. Cia. Municipal de Transportes Coleti­
vos (Dr. Wilson Leite de Almeida) e agrdo. 
Elvira Bastazzini de Campos (Dr. Darmy 
Mendonça). Foi relator o Exmo. Sr. Min. 
João Wagner, tendo a Turma resolvido una­
nimemente, negar provimento ao agravo. 
Processo AI-500-82, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presiden­
te do TRT 3? Região, sendo agrte. Banco 
Bamerindus do Brasil S.A. (Dr. Carlos José 
da Rocha) e agrdo. Carlos Henrique Duarte 
Moraes (Dr. Geraldo Cezar Franco). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Min. João Wagner, tendo 
a Turma resolvido unanimemente, negar 
provimento ao agravo. Processo AI-508-82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz presidente do TRT 3? Região, 
sendo agrte. Centrais Elétricas de Minas 
Gerais S.A. — Cemig (Dr. Júlio Borges Go- 
mide) e agrdo. José Carlos Guimarães Car­
valho (Dr. Paulo Roberto Santos). Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins, tendo a 
Turma resolvido sem divergência, dar pro­
vimento ao agravo, para mandar processar 
a revista. Processo AI-520-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT 1? Região, sendo agrte. 
Benildo Torralba Maldonado (Dr. Célio dos 
Santos Cruz) e agrdo. Rede Ferroviária Fe­
deral S.A. (Dr. Ivan de Gusmão França Bap- 
tista). Foi relator o Exmo. Sr. Min. Ildélio 
Martins, tendo a Turma resolvido unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Pro­
cesso AI-511-82, relativo ao recurso de re­
vista de decisão do TRT 8? Região, sendo 
agrte. Estado do Amazonas — Sesau — 
Unidade Mista de Fonte Boa — Unidade 
Mista de Codajás (Dr. Ulisses Coelho de 
Souza) e agrdo. Jandira Gomes Coelho e 
Virginia Carvalho Santos (Dr. José Coelho 
Maciel). Foi relator o Exmo. Sr. Mim Fer­
nando Franco, tendo a Turma resolvido 
sem divergência, dar provimento ao agra­
vo, para mandar processar a revistai Pro7 
cesso Al.522-82, relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do juiz presidente 
do TRT 9? Região, sendo agrte. Editora Edi- 
bolso S.A. (Dr. Roberto Barranco) e agrdo.

Roberto Prostásio de Moura (Dr. Ives Po- 
nestke). Foi relator o Exmo. Sr. Min. Ildélio 
Martins, tendo a Turma resolvido unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Pro­
cesso AI-846-82, relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do juiz presidente 
do TRT 2? Região sendo agrte. Viação Aé­
rea São Paulo S.A. — VASP (Dra. Maria 
Cristina Xavier Ramos) e agrdos. José Rai­
mundo Rosa Santos e outro (Dr. Sérgio Ro­
berto Alonso). Foi relator o Exmo. Sr. Min. 
Fernando Franco, tendo a-Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Min. 
Ildélio Martins. Processo AI-524-82, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 9? Região, sendo 
agrte Alexandre dos Santos Mendes e Ja- 
cob Popoff (Dr. Edésio Franco Passos) e 
agrdo. Shell do Brasil S.A. (Dr. Lauro Es- 
toríllio). Foi relator o Exmo. Sr. Min. Fer­
nando Franco,, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-527-82. relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi­
dente do TRT da 1? Região, sendo agrte. 
Cia. de Navegação do Estado do Rio de Ja­
neiro — Conerj (Dr. Hugo Machado Montei­
ro) e agrdo. Altair de Queiroz Nogueira (Dr. 
Acrísio de Moraes Rêgo Bastos). Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Min. Fernando Franco, ten­
do a Turma resolvido unanimemente, negar 
provimento ao agravo. Processo AI-529-82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz presidente do TRT da 2? Re­
gião, sendo agrte. Saturnia S.A. — Siste­
mas de Energia (Dr. Alberto Pimenta Jú­
nior) e agrdo'. João Ferreira de Andrade 
(Dr. Alino da Costa Monteiro). Foi relator o 
Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins, tendo a Tur­
ma resolvido unanimemente, não conhecer 
do agravo. Processo AI-530-82, relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT da 2? 
Região, sendo agrte. Rede Ferroviária Fe­
deral S.A. (Dr. Luiz Edmundo Campos) e 
agrdo. Geraldo Edmar da Silva e outros (Dr. 
Walfrido de Souza Freitas). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Min. Fernando Franco, tendo a Tur­
ma resolvido unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. Processo AI-536-82, relati­
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2? Região, 
sendo agrte. Izraelis Kairovski (Dr. S. Rie­
del de Figueiredo) e agrdo. Cia. de Sanea­
mento Básico do Estado de São Paulo — 
Sabesp (Dra. Laura Noeme dos Santos). 
Foi relator o Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo Al- 
538-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT da 
2a Região, sendo agrte. Identicolor — La­
boratório Fotográfico Ltda. (Dr. José Rama- 
no Alvim) e agrdo. Maurício Silveira Anzo- 
rena. Foi relator o Exmo. Sr. Min. João 
Wagner, tendo a Turma resolvido unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Pro­
cesso AI-539-82, relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 2? Re­
gião, sendo agrte. Volkswagen do Brasil 
S.A. (Dr. Fernando Barreto de Souza) e agr­
do. Euclides Vergílio (Dr. Alino de Costa

Monteiro). Foi relator o Exmo. Sr. Min. Fer­
nando Franco, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-540-82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz- 
presidente do TRT da 2? Região, sendo 
agrte. Volkswagen do Brasil S.A. (Dr. Ra­
fael Jorge Neto) e Agrdo. Antonio Nasci­
mento Caiana e outros (Dr. Alino da Costa 
Monteiro). Foi relator o Exmo. Sr. Min. 
João Wagner, tendo a Turma resolvido una­
nimemente, negar provimento ao agravo. 
Processo AI-554-82, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do TRT da 2a Re­
gião, sendo agrte. Cig. Municipal de Trans­
portes Coletivos (Dra. Maria Madalena de 
Oliveira) e agrda.. Linda Brioschi Nunes 
(Dr. S. Riedel de Figueiredo). Foi relator o 
Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins, tendo a Tur­
ma resolvido unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. Processo AI-555-82, relati­
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz -presidente do TRT da 2a Região, 
sendo agrte. João Francisco da Silva (Dr. 
S. Riedel de Figueiredo) e agrdo. Cia. Mu­
nicipal de Transportes Coletivo (Dr. Wilson 
Leite de Almeida). Foi relator o Exmo. Sr. 
Min. Fernando Franco, tendo a Turma re­
solvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo AI-565-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz-presidente do TRT da 2? Região, sendo 
do agrte. General Eletric do Brasil S.A. (Dr. 
Alaor Haddad) e agrdo. Dorival Marchi (Dr. 
Hélio Stefani Gherardi). Foi relator o Exmo. 
Sr. Min. Ildélio Martins, tendo a Turma re­
solvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo AI-568-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz-presidente do TRT da 4? Região, sendo 
agrte. Banco do Estado de São Paulo S.A. 
(Dr. Hugo Gueiros Bernardes de Harleine 
Gueiros B. e agrdo. Sind. dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Porto 
Alegre (Dr. Renan Oliveira Gonçalves). Foi 
relator o Exmo. Sr. Min. Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido unanimemente ne­
gar provimento ao agravo. Processo AI-576- 
82, relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz -presidente do TRT da 4? 
Região, sendo agrte. Banco Nacional S.A. 
(Dra. Vera Zulma Arosteguy Estrázulas) e 
Agrdo. Pedro Bresciani (Dr. Tarso Fernan­
do Genro). Foi relator o Exmo. Sr. Min. II- 
délio Martins, tendo a Turma resolvido una­
nimemente, negar provimento ao agravo. 
Processo AI-578-82, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz - 
presidente do TRT da 4! Região, sendo 
agrte. Construtora Mendes Júnior S.A. (Dr. 
Teori Albino Zavascki) e agrdo. Sandoval 
Barbosa (Dr. Paulo Lopes de Oliveira). Foi 
relator o Exmo. Sr. Min. João Wagner, ten­
do a Turma resolvido por maioria, negar 
provimento ao agravo, vencido o Exmo. Sr. 
Min. Ildélio Martins. Processo AI-581-82, re­
lativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do juiz -presidente do TRT da 4? Re­
gião, sendo agrte. Central S.A. — Trans­
portes Rodoviários e Turismo (Dra. Eunice 
Notari Siedler) e agrdo. João Carlos do 
Nascimento (Dra. Rejane Souza Pedra. Foi 

relator o Exmo. Sr. Min. Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo Al- 
595-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz -presidente do TRT da 
3? Região, sendo agrte. Cia.. Agrícola e Flo­
restal Santa Bárbara (Dr. José Cabral) e 
agrdo. João Regina Teodoro (Dr. José Luiz 
Martins). Foi relator o Exmo. Sr. Min. Ildélio 
Martins, tendo a Turma resolvido unanime­
mente, dar provimento ao agravo, para 
mandar processar a revista. Processo Al- 
602-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz -presidente do TRT da 
3? Região, sendo agrte. Osório Nascimento 
Alves (Dr. Estefane Baptista de Oliveira) e 
agrdo. Rede Ferroviária Federal S.A. (Dr. 
Arildo Ricardo). Foi relator o Exmo. Sr. 
Min. Fernando Franco, tendo a Turma re­
solvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo AI-604-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
-presidente do TRT da 3? Região, sendo 
agrte. S.S. Estado de Minas (Dr. José Al­
berto Couto Maciel) e agrdo. Getúlio Cam­
pos de Aguiar (Dr. Mauro Thibau da Silva 
Almeida). Foi relator o Exmo. Sr. Min. Ildé- 
lio Martins, tendo a Turma resolvido unani­
memente, negar provimento ao agravo. 
Processo AI-626-82, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz- 
presidente do TRT da 9? Região, sendo 
agrte. Cia. Siderúrgica Nacional — Lavador 
Capivari S.A. (Dr. Arno Duarte) e agrda. Er- 
ménegilda Albino de Ávila (Dr. Megálvio 
Carlos Mussi). Foi relator O Exmo. Sr. Min. 
Ildélio Martins, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. Processo Al 630-82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz - 
presidente do TRT da 2? Região, sendo 
agrtes. Adelson Rodrigues e outros (Dr. 
Alino da Costa Monteiro) e agrdo. Cia. Do­
cas do Estado de São Paulo — Codesp (Dr. 
Eduardo Cacciari). Foi relator o Exmo. Sr. 
Min. Fernando Franco, tendo a Turma re­
solvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo AI-636-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
-presidente do TRT da 2? Região, sendo 
agrte. Banco do Brasil S.A. (Dr. Oswaldo 
dos Santos Soares) e Agrdo. Paulo Bastos 
(Dr. S. Riedel de Figueiredo). Foi relator o 
Exmo. Sr. Min. João Wagner, tendo a Tur­
ma resolvido unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. Processo AI-643-82, relati­
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz -presidente do TRT da 2a Região, 
sendo agrtes. José Augusto Cabral de Bar- 
ros e outra (Dr. S. Riedel de Figueiredo) e 
àgrdo. SUDELPA — Superintendência do 
Desenvolvimento do Litoral Paulista. Foi re­
lator o Exmo. Sr. Min. João Wagner, tendo 
a Turma resolvido unanimemente, negar 
provimento ao agravo. Processo AI-650-82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz -presidente do TRT da 2? Re­
gião, sendo agrte. Banco do Brasil S.A. 
(Dr. Roberto Rodrigues de Carvalho) e Agr­
do. Haroldo Rodrigues Pereira (Dr. S. Rie­
del de Figueiredo). Foi relator o Exmo. Sr. 
Min. Ildélio Martins tendo a Turma resolvi­
do sem divergência, dar provimento ao 
agravo para mandar processar a revista. 
Processo AI-651-82, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presiden­
te do TRT da 2? Região, sendo agrte. Harol­
do Rodrigues Pereira (Dr. S. Riedel de Fi­
gueiredo) e agrdo. Banco do Brasil S.A. 
(Dr. Roberto Rodrigues de Carvalho). Foi 
relator o Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins, 
tendo a Turma resolvido sem divergência, 
dar provimento ao agravo, para mandar 
processar a revista. Processo AI-658-82, re­
lativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do juiz -presidente do TRT da 2? Re­
gião, sendo agrte. Viação Ribeirão Pires 
Ltda. (Dr. Odair Filomeno) e agrdo. Josenil- 
do Pereira dos Santos (Drf Geralda Ribeiro 
de Moraes). Foi relator o Exmo. Sr. Min. II- 
délio Martins, tendo a Turma resolvido una­
nimemente, não conhecer da revista. Pro­
cesso AI-660-82, relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 2? Re­
gião, sendo agrte. João Carlos Pereira (Dr. 
Alino da Costa Monteiro) e agrda. Vigorelli 
do Brasil S.A. — Com. e Ind. Foi relator o 
Exmo. Sr. Min. Fernando Franco tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar pro­
vimento ao agravo. Processo AI662-82, rela­
tivo ao aqravo de instrumento de despacho
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do TRT da 2‘ Região, sendo agrte. Pastela­
ria Sumatra Ltda. (Dr. Riscalla Abdalla 
Elias) e agrdo. Elias Ferreira Santos (Dr. 
Wilson de Oliveira). Foi relator o Exmo. Sr. 
Min. Fernando Franco, tendo a Turma re­
solvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo AI-668-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 2? Região, sendo agrte. José Teruel 
Carmona (Dr. A. Haddad Baruque) e agrdo. 
Fertiplan S.A. Adubos e Inseticidas (Dr. 
Ediberto Pinto Mendes). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Min. João Wagner, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimen­
to ao agrayo. Processo AI-671-82, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz -presidente do TRT da 2? Região, sen­
do agrtes. Durinato Perdigão Pontes e Ou­
tros (Dr. UlisSes Riedel de Resende) e agr- 
da. Cia. Siderúrgica de Mogi das Cruzes — 
COSIM (Dr. Araci Carrasco Martins) Foi re­
lator o Exmo. Sr. Min. Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo Al- 
677-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz -presidente do TRT da 
2? Região, sendo agrte. Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo (Dr. Jorge Eluf Neto) 
e agrdos. Synésio Pereira de Souza e Ou­
tros (Dr. Antonio Geraldo de Castri e Silva). 
Foi relator o Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo Al- 
681-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 2?.Região, sendo 
agrte. Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo (Dr. Nemer Jorge Júnior ) e agrdo. 
Euzébio Gonçalves (Dra. Maria Lucia dos 
Santos Peters). Foi relator o Exmo Sr. Min. 
João Wagner, tendo a Turma resolvido sem 
divergência, dar provimento ao agravo, pa­
ra mandar processar a revista. Processo 
AI-687-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz -presidente do TRT da 
2? Região, sendo agrte. Indústrias Soares 
S.A. Borrachas e Metais (Dr. Mário Guima­
rães Ferreira) e Agrdo. Sindicato dos Tra­
balhadores na Ind. de Artef. de Borracha 
de São Paulo, São Caetano do Sul e Santo 
André (Dr. José Carlos da Silva Arouca). 
Foi relator o Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo Al- 
693-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do Juiz -presidente do TRT da 
2? Região, sendo agrte. Servix Engenharia 
S.A. (Dr. Wellington Maria da Rocha) e agr­
do. Sindicato dos Trabalhadores nas Indús­
trias da Construção e do Mobiliário de San­
tos (Dr. Alino da Costa Monteiro). Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Min. João Wagner, tendo a 
Turma resolvido face à incompetência da 
Justiça do Trabalho declarada do ofício pe­
lo Exmo. Sr. Min. Fernando Franco, por 
maioria, dar provimento ao agravo, para 
mandar processar a revista, vencido o Ex­
mo. Sr. Min. João Wagner, relator. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Sr. Min. Fernando Fran­
co. Processo AI-699-82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho de juiz - 
presidente do TRT da 2? Região, sendo 
agrte. Eletropaulo — Eletricidade de São 
Paulo S.A. (Dr. Erasmo Wixak) e Agrdo. 
Waldemar Domingos da Silva. Foi relator o 
Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins, tendo a Tur­
ma resolvido unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. Processo AI-703-82, relati­
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz -presidente do TRT da 1? Região, e 
agrda. CEDAE — Cia. de Águas e Esgotos 
(Dr. Antonio Augusto de Oliveira Pereira) e 
agrdo. Lobart Bentes Bezerra (Dr. Celesti­
no da Silva Junior). Foi relator o Exmo. Sr. 
Min. João Wagner, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-709-82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz - 
presidente do TRT da 1? Região, sendo 
agrte. Paulo Cesar Azevedo (Dr. Jorge Al­
berto Tavares Thomé) e agfda. Indústria de 
Papéis Pádua S.A. (Dr. Francisco Osvaldo 
Ribeiro da Silva). Foi relator o Exmo. Sr. 
Min. Ildélio Martins, tendo a Turma resolvi­
do sem divergência dar provimento ao 
agravo, para mandar processar a revista. 
Processo AI-710-82, relativo aó agravo de 
instrumento de despacho do Juiz - 
presidente do TRT da 6? Região, sendo 
agrtes. Franklin Sarmento da Silva e Outro 
(Dr. Roseo Leite Cartaxo) e agrdos. Givaldo 
Floriano da Silva e outro (Dr. Nelson Soa­

res da Silva Júnior). Foi relator o Exmo. Sr. 
Min. Fernando Franco, tendo a Turma re­
solvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo AI-713-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
-presidente do TRT da 6? Região, sendo 
agrte. Bar Aritana (Dr. Paulo Azevedo) e 
agrdas. Margarida Marques da Silva e outra 
(Dr. Geraldo Lopes de Albuquerque). Foi 
relator o Exmo. Sr. Min. João Wagner, ten­
do a Turma resolvido unanimemente, negar 
provimento ao agravo. Processo AI-718-82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz -presidente do TRT da 6? Re­
gião, sendo agrte. Departamento de Termi­
nais Rodoviários de Pernambuco — Deter- 
pe (Dr. Marinaldo José Peixoto) e agrdo. 
Edvaldo Pereira da Silva (Dr. Joaquim For- 
nellos Filho). Foi relator o Exmo. Sr. Min. II- 
délio Martins, tendo a Turma resolvido una­
nimemente, negar provimento ao agravo. 
Processo AI-720-82, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz - 
presidente do TRT da 6a Região, sendo 
agrte. Serlicon — Serviços de Limpeza e 
Conservação Ltda. (Dr. José Luiz de Olivei­
ra Júnior) e agrdo. Paulo Adelino de Andra­
de (Dr. Silvio Romero P. Rodrigues). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Mjn. Ildélio Martins, tendo 
a Turma resolvido sem divergência, dar. 
provimento ao agravo, para mandar proces­
sar a revista. Processo AI-724-82, relativo 
áo agravo de instrumento de despacho do 
juiz -presidente do TRT da 6? Região, sen­
do agrte. Companhia Pernambucana de Sa­
neamento — Compesa (Dr. Pedro Charles 
Tassel) e agrdo. Antonio José do Nasci­
mento (Dr. Emanoel Victor do Nascimento). 
Foi relator o Exmo. Sr. Min. João Wagner, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo Al- 
730-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do TRT da 5? Região, sendo 
agrte. Miguel Oliveira Navarro (Dr. Ernan- 
des de Andrade Santos) e agrda. Rhodia 
S.A. (Dr. Lázaro Phols Filho). Foi relator o 
Exmo: Sr. Min. Ildélio Martins, tendo a Tur­
ma resolvido unanimemente, não conhecer 
do agravo. Processo AI-733-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da 8? Região, sendo 
agrte. Santa Casa de Misericórdia do Pará 
(Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos) e Agr­
das. Zilma Almeida da Costa e outra (Dr. 
Paulo César de Oliveira). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Min. Fernando Franco, tendo a Tur­
ma resolvido unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. Processo AI-740-82, relati­
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz -presidente do TRT da 2? Região, 
sendo agrte. Eletropaulo — Eletricidade de 
São Paulo S.A. (Dr. Pedro Augusto Musa 
Julião) e Agrdo. Luiz Gonzaga Monteiro 
(Dr. S. Riedel de Figueiredo). Foi relator o 
Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins, tendo a Tur­
ma resolvido unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. Processo AI-743-82, relati­
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz -presidente do TRT da 2? Região, 
sendo agrte. José Luciano da Ponte Medei­
ros (Dr. Alino da Costa Monteiro) e agrdo. 
Indústria Mecânica Marinaro Ltda. Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Min. Fernando Franco, ten­
do a Turma resolvido unanimemente negar 
provimento ao agravo. Processo AI-751-82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz -presidente do TRT da 1? Re­
gião, sendo agrte. Aldemir Santos (Dr. Ali­
no da Costa Monteiro) e agrda. Rede Ferro­
viária Federal S.A. (Dr. Eduardo Sérgio de 
Lima). Foi relator o Exmo. Sr. Min. Ildélio 
Martins, tendo a Turma resolvido unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Pro­
cesso AI-753-82, relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do juiz -presidente 
do TRT da 2a Região sendo agrte. Cia. Mu­
nicipal de Transportes Coletivos (Dr. Wil­
son Leite de Almeida) e agrdo. Manoel An­
tonio dos Santos (Dr. Sérgio Roberto Alon- 
so). Foi relator o Exmo. Sr. Min. Ildélio Mar­
tins, tendo a Turma resolvido unanimemen­
te, negar Provimento ao agravo, para man­
dar processar a revista Processo AI-762-82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do Juiz Presidente do TRT da 2? Re­
gião, sendo agrte. Haspa Habitação São 
Paulo S.A. de Crédito Imobili.ario (Dr. Pau­
lo Antonio Neder) e agrdo. Maria Ivone 
Rossi Bassi (Dr. Renato Ruade Almeida). 
Foi relator o Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 

negar provimento ao agravo. Processo Al- 
763-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2? Região, sento agvte.: Gentil Fressato 
(Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert) e agv- 
do. Cia. Energética de^São Paulo — Cesp 
(Dr. Alberto. Pimenta Junior). Foi relator o 
Exmo. Sr. Min. Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar pro­
vimento ao agravo. Processo AI-771-82, re­
lativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do juiz presidente do TRT da 2? Re­
gião, sendo agvte.: Cia. de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo — SEBESP 
— (Dr. Marcelo Antonio Paolillo Guima­
rães). e agrdo. João Carlos Xavier (Dr. Ali­
no da Costa Monteiro. Foi relator o Exmo. 
Sr. Min. Ildélio Martins tendo a Turma re­
solvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo AI-773-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz presidente do TRT da 2? Região, sen­
do agvte Intercoffee S.A. Comercial e Agro 
Pastoril (Fazenda So Roque) (Dra. Maria 
Cristina Amorim Gomes) e agvdo. Benedito 
Antonio e outros (Dr. João Godoy Filho). 
Foi relator o Exmo. Sr. Min. Fernando Fran­
co, tendo a Turma resolvido unanimemen­
te, negar provimento ao agravo. Processo 
AI-776-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do Juiz presidente do TRT da 
2? Região, sendo agvte. Banco do Brasil 
S.A. (Dr. Oswaldo Lotti) e agvdo. Manoel 
Amado (Dr. S. Riedel de Figueiredo). Foi 
relator o Exmo. Sr. Min. Fernando-Franco, 
tendo a Turma resolvido sem divergência, 
dar provimento ao agravo, para mandar 
processar a revista. Processo AI-78T-82. re­
lativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do Juiz presidente do TRT da 2a Re­
gião, sendo agvte. Fabrica de Aço Paulista 
S.A. (Dr. Mauricio de Campos Veiga) e agv­
do. Eliseu Eufemia Funes (Dr. Sérgio Ro­
berto Alonso). Foi relator o Exmo. Sr. Min. 
Ildélio Martins, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agravo. 
Processo AI-782-82, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do Juiz presiden­
te do TRT da 2a Região, sendo agrte. Arge- 
miro Ruiz delgado e outros (Dr. Ulisses 
Riedel de Resende) e agvdo. Fepasa — 
Ferrovia Paulista S.A. (Dr. Antonio Joaquim 
de Souza). Foi relator o Exmo. Sr. Min. Fer­
nando Franco, tendo a Turma resolvido 
unanimemente negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-785-82, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presiden­
te do TRT da 2? Região, sendo agvte. Mau­
ricio lossi e outros (Dr. Tácito Ribeiro Cos­
ta) e agrdo. Nicolau Gonzales (SP). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Min. João Wagner, tendo 
a Turma resolvido unanimemente, negar 
provimento ao agravo. Processo AI-786-82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz presidente do TRT da 2? Re­
gião, sendo agrte. Alta Comercial de Veícu­
los Ltda. (Dr. José Ubirajara Peluso) e agr­
do. Adilson Ribeiro (Dr. João Baptista Pa- 
zero). Foi relator o Exmo. Sr. Min. João 
Wagner, tendo a Turma resolvido unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Pro­
cesso AI-800-82, relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do juiz presidente 
do TRT da 3? Região, sendo agrte. Centrais 
Elétricas de Minas Gerais S.A. — Cemig 
(Dr. Paulo Henrique Guerra Simões) e agr­
do. José Caetano Mendes dos Nascimento 
(Dr. Achiles Barbosa). Foi relator o Exmo. 
Sr. Min. Ildélio Martins, tendo a Turma re­
solvido sem divergência dar provimento ao 
agravo, para mandar processar a revista. 
Processo RR-1955-81, relativo ao recurso 
de revista de decisão do TRT da 3? Região, 
sendo recte. Fiat Automóveis S.A. (Dr. 
Mauro Thibau da S. Almeida) e recdo. José 
Mendes de Castro (Dra. Maria Nilde Fagun­
des Souza). Foi relator o Exmo. Sr. Min. 
Fernando Franco e revisor o Exmo. Sr. Min. 
Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, não conhecer da revista. 
Processo ED RR-4.110-79, relativo aos Em­
bargos opostos à decisão da Eg. 1? Turma, 
sendo embargante Benildo Costa (Dra. Ilza 
Machado) e embargado Acórdão da Eg. 1? 
Turma. Foi relator o Exmo. Sr. Min. Prates 
de Macedo, tendo a Turma resolvido unani­
memente, rejeitar o embargo Declaratório. 
Processo ED RR-2.537-80, relativo aos em­
bargos opostos à decisão da Eg. 1? Turma, 
sendo embargante Salvador José da Silva 
(Dr. Carlos Arnaldo F. Selva) e embargado 

Acórdão da Eg. 1? Turma. Foi relator o Ex­
mo. Sr. Min. Prates de Macedo, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, acolher os 
Embargos Declaratóríos, para declarar que 
a Egrégia Turma deferiu a integração da 
parcela quebra de caixa no 13? salário. Pro­
cesso Ed RR-2.329-80, relativo aos embar­
gos opostos a deicsão da Eg. 1? Turma, 
sendo embargante Petroleo Brasileiro S.A. 
— Petrobrás (Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira) 
e embargado Acórdão da 1? Turma. Foi re­
lator o Exmo.Sr. Min. Prates de Macedo 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
rejeitar os embargos Declaratóríos. Pro­
cesso ED RR-109-81, relativo aos embargos 
opostos à decisão da Eg. 1? Turma, sendo 
Embargante S.A. Philips do Brasil (Dr. Sér­
gio Galvão de Souza Campos). Foi relator o 
Exmo. Sr. Min. Prates de Macedo, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, rejeitar os 
Embargos Declaratóríos. Processo RR- 
5.231-80, relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da 1? Região sendo reqte. 
Yakult — Indústria e Comércio de La­
ticínios Ltda. (Dr. Rubem José da Silva) e j 
recdo, Therezinha Barreira Atay (Dr. Rogé­
rio Gomes da Silva). Fói relator o Exmq. Sr. 
Min. Prates de Macedo e revisor o Exmo. , 
Sr. Min. ildélio Martins, tendo a Turma re- ' 
solvido unanimemente, não conhecer da 
revista. Deu-se por impe,dido o Exmo. Sr. 
Min. Marco Aurélio. Processo RR-2.396-81, 
relativo ão recurso de revista de decisão 
do TRT da 5? Região, sendo rectes. Petró-' 
leo Brasileiro S.A. Petrobrás -- RPBA e Au­
gustoUbaldo da Silva (Dr. Ruy Jorge Cal­
das Pereira e Cláudio A. F. Penna Fernán- 
dez).recdoos. Os mesmos. Foi relator o Ex­
mo. Sr. Min. Ildélio Martins e revisor o Éx- 
mo. Sr. Min. João Wagner, tendo a Turma. 
resolvido unanimemente,,conhecer da re­
vista da Petrobrás, e, no mérito, dar-lhe. 
provimênto, para excluir da condenação o 
adicional noturno e reflexos; quanto ao re­
curso do empregado, por maioria, rejeitar a 
preliminar de intempestividade arguida pe­
lo Exmo. Sr. Min. ildélio Martins, relator, 
que foi vencido, e, dele unanimemente, 
não conhecer. Processo AI-803-82, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2? Região, sendo 
recte. Banco do Brasil S.A. (Dr. Oswaldo 
Lotti) e agvdo. Eduardo Moreira dos Santos 
(S. Riedel de Figueiredo). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Min. Fernando Franco, tendo a Tur­
ma resolvido unanimeménte, dar provimen­
to ao agravo, para mandar processar a re­
vista. Processo AI-804-82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi­
dente do TRT da 2? Região, sendo agvte. 
Eduardo Moreira dos Santos (Dr. S. Riedel 
de Figueiredo) e agvdo. Banco do Brasil 
S.A. (Dr. Oswaldo Lotti). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Min. Fernando Franco, tendo a Tur­
ma resolvido unanimemente, dar provimen­
to ao agravo, para mandar processar a re­
vista. Processo AI-813-82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi­
dente do TRT da 2? Região, sendo agrte. 
Francisco Torres (Dr. Ulisses Riedel de Re­
sende) e agrdo. S.A. Indústrias Votorantim. 
Foi relator o Exmo. Sr. Min. Fernando Fran­
co, tendo a Turma resolvido unanimemen­
te, negar provimento ao agravo. Processo 
AI-815-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do Juiz presidente do TRT da 
2? Região, sendo agvte. Banco do Brasil 
S.A. (Dr. Oswaldo Lotti) e agrdo. Pedro Sir- 
vente Galindo (Dr. Rubem José da Silva). 
Foi relator o Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
dar provimento ao agravo, para mandar 
processar a revista. Processo AI-82Ó-82, re­
lativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do Juiz presidente do do TRT da 1? Re­
gião, sendo agvte. R.J. Reynolds Tabacos 
do Brasil Ltda (Dr. Antonio Carlos Vianna 
de Barros) e agrdo. Nelson Soares Fonse­
ca (Dr. José Leopoldo Felix de Souza). Foi 
relator o Exmo. Sr. Min. Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Procèsso Al- 
825-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT da 
1? Região, sendo agvte. Cia. de Transpor­
tes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro 
(Dr. Sérgio Augusto Fonteneli Lima) e agr­
do. Alberto Rodrigues de Souza (Dr. Ru­
bem José da Silva). Foi relator o Exmo. Sr. 
Min. Ildélio Martins, tendo a Turma resolvi­
do unanimemente, negar provimento ao
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agravo. Processo AI-829-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da 6? Região, sendo 
agrte. Associção dos Exatores do Estado 
de Pernambuco (Dr. Nilton Wanderley de 
Siqueira) e agrdo. Antonio Ferreira da Silva 
(Dra. Maria da Conceição R. Barros e Sil­
va). Foi relator o Exmo. Sr. Min. Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Pro­
cesso AI-838-82, relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do juiz presidente do 
TRT da 2? Região, sendo agrte. Fundo de 
Construção da Universidade de São Paulo 
— Fundusp (Dra. Vera Guidorizzo de Carva­
lho) e agrdo. João José Pereira e outras 
(Dr. Sérgio Roberto Alonso). Foi relator o 
Exmo. Sr. Min. Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar pro­
vimento ao agravo. Processo AI-842-82, re­
lativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do juiz presidente do TRT da 2? Re­
gião, sendo agrte. Servix Engenharia S.A. 
(Dra. Rosaria de Fátima Almeida Vilela) e 
agrdos. Jonas de Oliveira e outro (Dr. Nel­
son Garcia de Sá). Foi relator o Exmo. Sr. 
Min. Ildélio Martins, tendo a Turma resolvi­
do unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo AI-851-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da 2? Região, sendo 
agrte. General Motors do Brasil S.A. (Dr. 
José Ubirajara Peluso) e agrdo. Milton Mi­
randa (Dra. Marilena da Silva Rodrigues 
Dantas). Foi rlator o Exmo. Sr. Min. Ildélio 
Martins, tendo a Turma resolvido unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Pro­
cesso AI-855-82, relativo ao agravo de instru­
mento de despacho do juiz presidente do 
TRT da 2? Região, sendo agrte. Fepasa — 
Ferrovia Paulista S.A. (Dr. Antonio Joaquim 
de Souza) e agrdo. Flávio Augusto Piedade 
(Dr. Antonio R. Figueiredo). Foi relator o 
Exmo. Sr. Min. Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, dar provi­
mento ao agravo, para mandar processar a 
revista. Processo AI-898-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da 1? Região, sendo 
agrte. Casa de Saúde e Maternidade Irajá 
Ltda. (Dr. Camelo Corato) e agrdo Maria 
das Dores Lopes Maciel (Dr. Wilma Oliveira 
Alves). Foi relator o Exmo. Sr. Min. Fernan­
do Franco, tendo a Turma resolvido unani­
memente, negar provimento ao agravo. 
Processo AI-910-82, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presiden­
te do TRT da 3? Região, sendo agrte. Geral­
do Pereira de Alvarenga (Dr. Jorge Estefa- 
ne Baptista do Oliveira) e agrdo. Rede Fer­
roviária Federal S.A. (Dr. João Virgílio Si- 
fuentes Costa). Foi relator o Exmo. Sr. Min. 
Fernando Franco, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-859-82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi­
dente do TRT da 2* Região, sendo agrte. 
Ford Brasil S.A. (Dr. José Ubirajara Peluso) 
e agrdo. José Profeta de Jesus (Dr. Erineu 
Edison Maranesi). Foi relator o Exmo. Sr. 
Min. Ildélio Martins, tendo a Turma resolvi­
do unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo AI-897-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da 1? Região, sendo 
agrte. Companhia Estadual de Aguas e Es­
gotos — Cedae (Dr. Antonio Casadei) e 
agrdo. Dermeniro Decqueiroz Fernandes 
(Dr. Luiz Carlos Carneiro). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Min. Ildélio Martins, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimen­
to ao agravo. Processo AI-909-82, relativo 
ao agravo de instumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 3? Região, sendo 
agrte. Rede Ferroviária Federal S.A., (Dr. 
Pedro Alcântara Batista) e agrdos. Adão 
Gonçalves e outros (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Exmo. Sr. Min. 
Ildélio Martins, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-916-82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi­
dente do TRT da 2? Região, sendo agrte. 
Valmir Aparecido Alexandre (Dr. Alino da 
Costa Monteiro) e agrdo. Correntes Indus­
triais Ibaf S.A. Foi relator o Exmo. Sr. Min. 
Ildélio Martins, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-917-82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi­
dente do TRT da 2? Região, sendo agrte.

Manoel Firmino da Silva (Dr. Elso Henri­
ques) e agrdo. Volkswagen do Brasil S.A. 
(Dr. Antonio Carlos Fernandes). Foi relator 
o Exmo. Sr. Min. Fernando Franco, tendo a 
Turma, resolvido unanimemente, negar 
provimento ao agravo. Processo AI-924-82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz presidente do TRT da 2? Re­
gião, sendo agrte. Eim — Indústrias Meta­
lúrgicas Ltda. (Dr. Jorge Kujawski) e agrdo. 
Geraldo do Prado (Dr. Raid Semi Akl). Foi 
relator o Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo Al- 
925-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do TRT da 
2a Região, sendo agrte. Volkswagen do 
Brasil S.A. (Dr. Fernando Barreto de Souza) 
e agrdo. Cicero José Clemente (Dr. Alino 
da Costa Monteiro). Foi relator o Exmo. Sr. 
Min. Fernando Franco, tendo a Turma re­
solvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo AI-934-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da 2* Região, sendo 
agrte. Banco Itaú S.A. (Dr. Raid Semi Akl) e 
agrdos. Antonio Carlos de Souza e outro 
(Dr. João José Sady). Foi relator o Exmo. 
Sr. Min. Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimen­
to ao agravo. Processo AI-938-82, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2* Região, sendo 
agrtes. João pereira de Oliveira e outro (Dr. 
S. Riedel de Figueiredo) e agrdo. Petróleo 
Brasileiro S.A. — Petrobrás (Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira). Foi relator o Exmo. Sr. 
Min. Ildélio Martins, tendo a Turma resolvi­
do unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo AI-942-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da 2? Região, sendo 
agrte. Fazenda do Estado de São Paulo 
(Dra. Lélia Zanfranceshi) e agrdo. Rosa Ma­
ria Cairo Campioni (Dr. Raul Schwinden Jú- 
nor). Foi relator o Exmo. Sr. Min. Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Pro­
cesso AI-946-82, relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do Julz-presidente 
do TRT da 5? Região, sendo agrte. Usina 
Siderúrgica da Bahia S.A. — Usiba (Dra. 
Rosilda Lacerda) e agrdo. Álvaro Augusto 
Sousa da Cruz (Dr. José Roberto de Souza 
Cruz). Foi relator o Exmo. Sr. Min. Ildélio 
Martins, tendo a Turma resolvido unanime­
mente, não conhecer do agravo. Processo 
AI-950-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz-presidente do TRT da 
2‘ Região, sendo agvte. Aglimário Lindara 
Indio Gomes (Dr. Ney da Cunha Lima) e 
Agvdo.. Ortofarma Comércio, Representa­
ções Ltda. (Dra. Maria Licinia Santos Cos­
ta). Foi relator o Exmo. Sr. Min. Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido unanime­
mente, negar provimento ao agravo. Pro­
cesso AI-986-82, relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do juiz-presidente 
do TRT da 5? Região sendo agrte. Lojas Ra- 
diolar S.A. (Dr. Ruy Espinheira) e agrdo. 
Fernando de Souza Pedroza (Dr. Sylvio 
Guimarães Lobo). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Ildélio Martins, tendo a Turma re­
solvido unanimemente, não conhecer do 
agravo. Processo AI-1.313-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz-presidente do TRT da 1? Região, sendo 
agrte. Gráfica Editora Jornal do Comércio 
S.A. (Dr. Waldir Nilo Passos Filho) e agr­
dos. Anésio Amaral e outro (Dr. Adónis 
Barbosa Escorei). Foi relator o Exmo. Sr. 
Min. Fernando Franco, tendo a Turma re­
solvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo AI-1.505-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz-presidente do TRT da 1? Região, sendo 
agrte. Cedae — Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos (Dr. Antonio Casadei) e 
agrdo. Didácio Roma dos Santos (Dr. Ce­
lestino da Silva Júnior). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Ildélio Martins, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimen­
to ao agravo. Proçesso AI-1.517-82, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz-presidente do TRT da 2? Região, sendo 
agrte. Alcides Ferreira de Aguiar & outros 
(Dr. Alino da Costa Monteiro) e agrdo. Cia. 
de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo — Sabesp (Dr. Marcelo Antonio Pao- 
lillo Guimarães). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Fernando Franco, tendo a Turma re­

solvido sem divergência, dar provimento ao 
agravo, para mandar processar a revista. 
Processo AI-834-82, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz- 
presidente do TRT da 1? Região, sendo 
agrte. Hotéis Othon S.A. (Dr. Adeval de Oli­
veira) e agrdo. Ozias Moreira Pinto (Dr. 
Acyr Costa). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Ildélio Martins, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Minis­
tro Marco Aurélio. Processo AI-5.821-81, re­
lativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do juiz-presidente do TRT da 2? Re­
gião, sendo agrte. IAP — Centro Fertilizan­
tes Ltda. (Dr. Alberto Pimenta Júnior) e 
agrdo. Nelson José Muniz (Dr. Almir Paz- 
zianotto Pinto). Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Marco Aurélio, tendo a Turma resol­
vido unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo AI-114-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz presidente do TRT da 9? Região, sen­
do agrte. Centrais Elétricas de Santa Cata­
rina S.A. — Celesc (Dr. Mauri Dirceu de 
Araújo Gomes) e agrdo. Nilton Firmino Car­
doso e outros (Dr. Nestor A. Malvezzi). Foi 
relator o Exmo. Sr. Min. Marco Aurélio, ten­
do a Turma resolvido unanimemente, negar 
provimento ao agravo. Processo AI-197-82, 
relativo ao agravo de instrumento de des­
pacho do juiz-presidente do TRT da 2* Re­
gião, sendo agrtes. Jair Tnomaz Corrêa e 
outros (Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva) e 
agrdo. Mecânica Bonfanti S.A. (Dr. Tranqui­
lo Antonio Beraldo). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma re­
solvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo AI-293-82, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz-presidente do TRT da 6? Região, sendo 
agrte. Usina Massauassú S.A. (Dr. José 
Maria de Almeida) e agrdos. Ivanildo Lou- 
renço da Silva e outros (Dr. Epifânio Inácio 
Bezerra). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-327-82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz- 
presidente do TRT da 8? Região, sendo 
agrte. Estado do Amazonas — SESAU — 
Hospital Infantil Dr. Fajardo (Dr. Ulisses 
Coelho de Souza) e agrdo. Maria Salomé 
de Souza Neves. Foi relator o Exmo. Sr. 
Min. Marco Aurélio, tendo a Turma resolvi­
do sem divergência, dar provimento ao 
agravo, para mandar processar a revista. 
Processo AI-450-82, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz- 
presidente do TRT da 2‘ Região, sendo 
agrte. Ercilio Mathias e outros (Dr. Eduardo 
do Vale Barbosa) e agrdo. Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos (Dr. Wilson Leite 
de Almeida). Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido 
sem divergência, dar provimento ao agra­
vo, para mandar processar a revista. Pro­
cesso AI-128-82, relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do juiz-presidente 
do TRT da 3? Região sendo agrte. Banco do 
Estado de Minas Gerais S.A. (Dr. Nelson 
Luiz Guedes Ferreira Pinto) e agrdo. Pedro 
Saraiva (Dr. Miguel Raimundo Viega Peixo­
to). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ildélio 
Martins, tendo a Turma resolvido unanime­
mente, dar provimento ao agravo, para 
mandar processar a revista. Processo RR- 
382-82, relativo ao recurso de revista de de­
cisão do TRT da 2? Região, sendo recte. 
Fepasa — Ferrovia Paulista S.A. (Dra. Maria 
Cristina P. Cortes) e recdos. Edna Ferreira 
Zucchetti e outros (Dr. S. Riedel de Figuei­
redo). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Pra- 
tes de Macedo e revisor o Exmo. Sr. Min. 
Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista, e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento pa­
ra restabelecer a sentença da MM Junta, 
vencidos os Exmos. Srs. Mins. Prates de 
Macedo relator e João Wagner. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Min. Marco Aurélio re­
visor. Deu-se por impedido o Exmo. Sr. 
Min. Ildélio Martins. Processo RR-5.450-81, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do TRT da 2? Região, sendo recte. Federal 
de Seguros S.A. (Dr. Antonio de Oliveira Li­
ma) e recdos.: Santo Caruso e outros (Dr. 
J. Granadeiro Guimarães). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Min. Fernando Franco e revisor o 
Exmo. Sr. Min. Marco Aurélio, tendo a Tur­
ma resolvido por maioria, não conhecer da 

revista, vencido o Exmo. Sr. Min. Marco 
Aurélio, revisor. Deu-se por impedido o Ex­
mo. Sr. Ministro Ildélio Martins. Processo 
RR-4.682-81, relativo ao recursos de revista 
de decisão do TRT da 1? Região, sendo 
recte. Soder — Sociedade de Desenvolvi­
mento Regional Ltda. (Dr. Jorge Alberto 
Tavares Thomé) e recdo. Ildérico de Freitas 
Carneiro (Dra. Marilza Coronha Pinheiro). 
Foi relator o Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, não 
conhecer da revista, vencidos os Exmos. 
Srs. Mins. Ildélio Martins, relator e Fernan­
do Franco. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
Min. João Wagner, revisor. Processo RR- 
4.838-81, relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT da 9? Região, sendo rec- 
tes. Orlando Raimundo Pereira e Banco 
Mercantil de São Paulo S.A. (Drs. José Tor­
res das Neves e Sérgio Galvão de S. Cam­
pos) e recdos. os mesmos. Foi relator o 
Exmo. Sr. Min. Ildélio Martins, tendo a Tur­
ma resolvido unanimemente, conhecer da 
revista, do reclamante, e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento, para condenar 
a empresa ao pagamento do FGTS, venci­
dos os Exmos. Srs. Mins. Marco Aurélio e 
Fernando Franco; quanto ao recurso do re­
clamado, unanimemente, dele conhecer e 
no mérito, por maioria, negar-lhe provimen­
to quanto ao adicional das horas extras, 
vencidos os Exmos. Srs. Mins. Ildélio Mar­
tins, relator e Fernando Franco, e, por 
maioria dar-lhe provimento quanto à corre­
ção da gratificação por tempo de serviço, 
vencido o Exmo. Sr. Min. João Wagner, re­
visor. Processo AI-499-82, relativo ao agra­
vo de instrumento de despacho do juiz- 
presidente do TRT da 3? Região, sendo 
agrte. Cia. Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil — Novacap (Dr. Sebastião Vital Fer­
reira) e agrdo. Neila Maria Couto de Araújo 
Lima (Dr. Valdir Campos Lima). Foi relator 
o Exmo. Sr. Min. Marco Aurélio, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar pro­
vimento ao agravo. Processo AI-531-82, re­
lativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do juiz-presidente do TRT da 2? Re­
gião, sendo agrte. Eletropaulo — Eletrici­
dade de São Paulo S.A. (Dr. Pedro Augusto 
Musa Julião) e agrdo. Sidney de Oliveira 
(Dr. Rubem José da Silva). Foi relator o Ex­
mo. Sr. Min. Marco Aurélio, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimen­
to ao agravo. Processo AI-637-82, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz-presidente do TRT da 2‘ Região, sendo 
agrte. Narciso José da Silva e outro (Dr. 
Rubem José da Silva) e agrdo. Vigilância e 
Segurança Paulista S.C. Ltda. Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar pro­
vimento ao agravo. Processo AI-664.82, re­
lativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do juiz-presidente do TRT da 2* Re­
gião, sendo agrte. Volkswagen do Brasil 
S.A. (Dr. Fernando Barreto de Souza) e agr­
do. Ronaldo Rodrigues (Dra. Elucitana Ba- 
dia Ken). Foi relator o Exmo. Sr. Min. Mar­
co Aurélio, tendo a Turma resolvido unani­
memente, dar provimento ao agravo, para 
mandar processar a revista. Processo Al- 
680-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz-presidente do TRT da 
2? Região, sendo agrte. Hércules — Oraga- 
nização Contábil S.C. Ltda. (Dr. Oswaldo 
Cresto) e agrdo. Valter Francisco Perez. 
Foi relator o Exmo. Sr. Min. Marco Aurélio, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo Al- 
691-82, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz-presidente do TRT da 
2‘ Região, sendo agrte. P.l. Publicações In­
formativas Ltda. (Dra. Luiza Helena Guerra 
e Sarti) e agrdo. Victor Israel Gent'!li (Dr. 
Henrique D’Aragona Buzzoni). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar pro­
vimento ao agravo. Processo AI-702-82, re­
lativo ao agravo de instrumento de despa­
cho do juiz-presidente do TRT da 2? Re­
gião, sendo agrte. Chácara S. José (Lauro 
Pozzi) (Dr. José Alves de Godoy Neto) e 
agrdo. Carlos Metzner (Dr. Milton Barba 
Canicoba). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-712-82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz- 
presidente do TRT da 6‘ Região, sendo 
agrte. Companhia Açucareira de Goiana
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(Dr. Joaquim José de Barros Dias) e agrdo. 
Severino Pereira de Almeida (Dr. Eduardo 
Jorge Griz). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra­
vo. Processo AI-723-82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz- 
presidente do TRT da 6? Região, sendo 
agrte. Dampe Engenharia, Representações 
Comércio e Indústria Ltda. (Dr. Luciano 
Caldas P. de Carvalho) e agrdo. Israel Cris­
tóvão da Silva (Dr. Lourival de Souza Ve­
ras). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Marco 
Aurélio, tendo a Turma resolvido por maio­
ria, dar provimento ao agravo, para mandar 
processar a revista, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Marco Aurélio, relator. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro lldélio Mar­
tins. Processo AI-784-82, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz- 
presidente do TRT da 2? Região, sendo 
agrte. S.A. Indústrias Votorantim (Dr. Luiz 
Antonio Vieira) e agrdo. Irineu Maçon. Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo ED-

RR-1.688-81, relativo ao Embargos Opostos 
a Decisão da Eg. 1? Turma, sendo Embar- 
gante Banco Nacional da Bahia S.A. (Dr. 
Carlos Alberto Pedreira Cardoso). Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Ministro lldélio Martins, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
rejeitar os Embargos Declaratórios. Pro­
cesso AI-754-82, relativo ao agravo de ins­
trumento de despacho do juiz-presidente 
do TRT da 2? Região, sendo agrte. Joaquim 
Alves da Rocha (Dr. Sérgio Roberto Alon- 
so) e agrdo. Eletropaulo — Eletricidade de 
São Paulo S.A. (Dr. Erasmo Wixak). Foi re­
lator o Exmo. Sr. Min. Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. As dezoito e 
trinta horas, não tendo sido esgotada a 
pauta, o Exmo. Sr. Ministro-Presidente da 
Primeira Turma, lavrei a presente ata que 
vai assinada pelo Exmo. Sr. Ministro- 
Presidente e por mim subscrita aos vinte e 
nove dias do mês de junho de mil novecen­
tos e oitenta e dois — Marco Aurélio, 
Ministro-Presidente da 1? Turma — Maria 
das Graças Calazans Barreira. Secretária 
da Primeira Turma.


